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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 
1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8507659-05.2012.8.06.0000,

RESOLVE exonerar,  a pedido,  nos termos do art. 62, inciso I e art. 63, inciso I da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 
1974, ANTÔNIO TIBURTINO DE SOUSA, Matrícula 8302, do cargo de Analista Judiciário �  Execução de Mandados, a partir de 
16 de maio de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ , em Fortaleza, aos  25  dias do mês 
de  maio  de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 835/2012  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas na Portaria nº 49/2008, de 15 de janeiro de 2008, publicada no Diário da Justiça 
de 16 de janeiro de 2008, alterada pela Portaria nº 1693/2010, de 02 de dezembro de 2010, publicada no Diário da Justiça do dia 
03 de dezembro de 2010 e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8507383-68.2012.8.06.0001,

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder, a partir da publicação desta Portaria, ao servidor JOAQUIM MEDEIROS, Técnico Judiciário SPJNM, 
matrícula nº 108.1/2, lotado na 2ª Vara de Delitos de Tráfico de Drogas da Comarca de Fortaleza, a gratificação pela execução 
de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no 
valor de R$ 900,00 (novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

Art. 2º - A manutenção da gratificação supracitada fica condicionada à produtividade geral das Secretarias de Vara cujos 
servidores foram beneficiados com a concessão da referida gratificação, que será apurada periodicamente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8504172-27.2012.8.06.0000, RESOLVE designar PAULO HENRIQUE DE CARVALHO E SILVA, 
Analista Judiciário, SPJNS, matrícula nº 2497.1/8, para substituir INGRID VIEIRA DE ALMEIDA, Assessor Jurídico, símbolo 
DJS-1, matrícula nº 5900.1/0, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 07/03/2012 a 05/04/2012.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 
de agosto de 1995, Lei estadual nº 15.129, de 07 de março de 2012, e em conformidade com os Processo Administrativo nº 
8506881-32.2012.8.06.0001,

RESOLVE exonerar, a pedido, JÚLIO CÉSAR PESSOA VIANA, Matrícula nº 6319.1/4, do cargo em comissão de Gerência 
e Assessoria Judiciária de Diretor de Secretaria da 1ª  Vara da Comarca de Aquiraz , símbolo GAJ-1, nomeá-lo para o cargo 
em comissão de Direção Judiciária Superior de Diretor de Secretaria da 19ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, símbolo 
DJS-3.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 25 dias do mês 
de maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, inciso  X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de 
agosto de 1995, em conformidade com o Processo Administrativo nº 8504106-47.2012.8.06.0000,

RESOLVE exonerar FRANCISCA ROBERTA MORORÓ SALES DE ALMEIDA, Matrícula 1964.1/0, do cargo em comissão 
de Gerência e Assessoria Judiciária de Diretor de Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Cascavel, símbolo GAJ-1, e nomear 
JOSÉ EDISONEUDSON GUERRA AIRES, Oficial de Justiça Avaliador, Matrícula nº 201537.1/6, para o referido cargo.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 25 dias do mês 
de maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


